
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2009/2011 

 

 

 

 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP002097/2009
DATA DE REGISTRO NO MTE: 31/03/2009
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004524/2009
NÚMERO DO PROCESSO: 47998.001273/2009-04
DATA DO PROTOCOLO: 19/02/2009

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS (SITAC), 
CNPJ n. 46.070.678/0001-41, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MELQUIADES 
DE ARAUJO, CPF n. 133.814.318-20; 
 
E 
 
BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, CNPJ n. 06.042.467/0001-80, neste ato representado(a) 
por seu Procurador, Sr(a). PETR KAREL DIAS HON, CPF n. 025.586.926-66; 
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 

previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 12 de fevereiro de 

2009 a 11 de fevereiro de 2011 e a data-base da categoria em 1º de setembro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), 

abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores do setor produtivo e do centro de distribuição, 
com abrangência territorial em Campinas/SP. 
 
 
 

 
 

JORNADA DE TRABALHO � DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, 

FALTAS 

 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO ACORDO 
 
o presente acordo coletivo, tem por objeto firmar acordo coletivo de trabalho, quereduz o intervalo 
para descanso e refeição para 30 (trinta|) minutos. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REDUÇÃO DO INTERVALO PARA DESCANSO E REFEIÇÃO 
 
As partes e com a autorização dos trabalhadores envolvidos do setor produtivo e do centro de 

distribuição, por meio de assembléia de votação por escrutinio secreto, realizada pelo sindicato em 

10/02/2009, decidiram po maioria de votos em manter a redução do intervalo para descanso e 

refeição em 30 (trinta) minutos, desde que cumpridas as disposições da portaria nº.42 do Ministerio 
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do Trabalho de 28 de março de 2007, publicada no D.O.U. dia 30 de março de 2007.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleita a Justiça do Trabalho e suas respectivas instâncias para dirimir as questões decorrentes 

do presente ajuste. 

E por estarem as partes de comum acordo se comprometem a registrar o presente no MTE por meio 
do sistema mediador. 

 
 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e 

Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

MELQUIADES DE ARAUJO 

PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS (SITAC)

 

 

 

PETR KAREL DIAS HON 

PROCURADOR 

BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA 
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